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PoRtARiA Nº 341/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
1307/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 12/12/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1307/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 12/12/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 342/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
1309/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 12/12/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1309/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 12/12/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 343/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
1318/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 13/12/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1318/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 13/12/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 344/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
1334/2023-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 19/12/2023;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 1334/2023-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 19/12/2023, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 345/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
025/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 08/01/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 025/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 08/01/2024, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 346/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
031/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 08/01/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 031/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 08/01/2024, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 347/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
134/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 28/02/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 134/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 28/02/2024, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 348/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
151/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 01/03/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 151/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 01/03/2024, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 349/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
152/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 01/03/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 152/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 01/03/2024, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 350/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
165/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 04/03/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 165/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 04/03/2024, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 351/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
180/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 08/03/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 180/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 08/03/2024, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 352/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) jaNaiNa ce-
draN bergaMiNi de oliveira, em prosseguir na presidência da aai nº 
181/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 08/03/2024;
resolve:
i-deterMiNar a redistribUiÇÃo dos autos da aai nº 181/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 08/03/2024, o(a) delegado(a) NÉlio 
MagalHÃes da silva, para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil


